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135 

EMENTA: 
CONCEDE O TITULO DE 
RIBEIRÃOPRETANA AO SR. 
AUGUSTO MORAES. 

SENHOR PRESIDENTE 

', . 

. ..:. .. � . ; : .. : . .. : • . , .,• ' t.•• • •  
. : . .. ; Art. j.<• Fica pelo presente Decreto Legislativo, concedido o 
'T'ít�lc) �de Cidadania Ribeirãopretana ao Sr. Rodrigo Augusto 
Moraes. 

Art. 2° A láurea será outorgada em sessão solene, a ser 
designada oportunamente pelo presidente da Câmara Municipal. 

-. ..... A�:. 3° As despesas decorrentes da execução deste. Decreto 
Legislativo correrão por conta da dotação própria do orçamento .da 

· ·· .«.,Câmara:Municipal, suplementada oportunamente se necessário. 

Att. 4° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
s�a pubb.cação revogada as disposições em contrário . . ' . . li. .  •• 

SALA Dn.S SESSÕES, O 

li EXPEDI;NTE: 

ATONº. OF.N° DATA / / FUNCIONÁRIO 
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JUSTIFICATIVA:-

O Sr. Rodrigo Augusto Moraes, nasceu na cidade de 

itu(SP), em 03 "de Setembro de 1984, e hoje atua como Missionário . . . . 
da Igreja Mundial do Poder de Deus e está cumprindo seu segundo 

mandato como Deputado Estadual do Estado de São Paulo. 
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�·�.�··pomo Deputado Estadual, Rodrigo Augusto · M
.
Ôrae� . ..... '•'-" .. . " . 

·· . ;�_"\ .. 
-
.P,.�g:tt��P.�:U efetivamente na elaboração de importantes projetos par� 

2�. 1�:. : �:J'..�L:;.:::.} ... �·:f.. ... �;� ;l� · ' · 
o Estado, além de ter feito parte da Comissão de Constituição e 

Justiça .e. também, da Comissão de Educação e Cultura. 

: '... .... ·: '.»Com efeito, esta singela homenagem visa valorizar e 

reconhec�r a relevante contribuição para a sociedade que, . c,omo . .. .. . . ·
. 

c�da�ão, o. Sr. Rodrigo Augusto Moraes prestou e ainda presta, .com .. • • • 1 1, • • � • • : � • 
P.�11e�à .� �ls um Ribeirãopretano de coração . 
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· �ALA J?AS SESSÕES, 02 de Fevereiro de 2016 
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CÂMARA MuNicipAl dE RibEiRÃo PRET< 
� �- . 
. ' :� EsTAdo dE SÃo PAulo . . ,_, 

PROCESSO NQ 18781/2016 

PROMOVENTE: SECRETARIA DA FAZENDA 

ASSUNTO: CERTIDÃO NEGATIVA DEBITO 


